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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO Nº 007/2022-FMS 

 
O Município de Caculé – Bahia, em conformidade com o que dispõe a Constituição Federal da República 
de 1988, em especial os seus artigos 196 e seguintes, as Leis n° 8.080/1990 e nº 8.142/1990, as normas 
gerais da Lei n° 8.666/1993 e suas posteriores alterações, torna público aos interessados que está 
procedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 007/2022-FMS no período de 25 de 
agosto de 2022 a 31 de dezembro de 2022, em horário de expediente, das 7h00min às 13h00min e das 
14h00min às 17h00min, na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Praça Coração de Jesus, nº 191, Centro, 
Caculé – Bahia. Objetivando o Chamamento Público para fins de Credenciamento de pessoa jurídica para 
prestação de Serviço para Confecção de Próteses Dentárias, conforme Política Nacional de Saúde Bucal – 
Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde. 
Aos interessados o Edital estará à disposição na íntegra no link: Portal da Transparência - Prefeitura 
Municipal de Caculé - Site Oficial (cacule.ba.gov.br), informações junto a Secretaria Municipal de Saúde ou 
via e-mail: secsaude@cacule.ba.gov.br. Caculé – Bahia, 24 de agosto de 2022. Ediene Coutinho dos Santos 
Arantes – Secretária Municipal de Saúde.   
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 AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 - SRP 

ID nº 958432 
 

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 1.650/2021 e 1.651/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
posteriores alterações, torna público que será realizado o Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo 
como objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica visando o 
agenciamento de viagens, compreendendo serviços de agenciamento de viagens, 
compreendendo os serviços de assessoramento, programação, montagem de roteiros, cotação, 
reserva, marcação, remarcação ou alteração, cancelamento e reembolso, com a entrega de 
bilhetes de passagens terrestres, para atender as demandas das diversas Secretarias Municipais 
de Caculé, conforme condições e especificações constantes no Edital e seus anexos, que será 
realizado no dia 06 de setembro de 2022, às 09h00min, na sede desta Prefeitura, através da 
plataforma www.licitacoes-e.com.br. Aos interessados o Edital estará à disposição na íntegra no 
link: Portal da Transparência - Prefeitura Municipal de Caculé - Site Oficial (cacule.ba.gov.br), 
mais informações junto ao setor competente, estabelecido à Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – 
Caculé/BA – CEP: 46.300-000, das 07h00min às 13h00min ou via E-mail: 
licitacao@cacule.ba.gov.br. Os demais atos deste processo serão publicados no Diário Oficial do 
Município. Caculé/BA, 24 de agosto de 2022. Pregoeiro: Breno Calasans Costa Ribeiro. 
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RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2022 
 

A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia no uso de suas atribuições legais da 
Lei Federal nº 8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público o RESULTADO  do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa 
jurídica ou física para execução de serviços do transporte água potável através de carros 
pipas, na Zona Rural do Município de Caculé. Portanto foi credenciado para o referido objeto 
a empresa/pessoa física: Daniel Dias da Silva 08582930569, CNPJ: 46.634.922/0001-51,  
endereço: Rua Joaquim Antonio nº 63, Senhor do Bomfim, Caculé- BA, CEP 46.300-000, 
representado por: Daniel Dias da Silva, CPF 085.829.305-69.Caculé – Bahia, 22 de junho de 
2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  
. 

 
 
 
 

ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 
 

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público a  ADJUDICAÇÃO do 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica 
ou física para execução de serviços do transporte água potável através de carros pipas, na 
Zona Rural do Município de Caculé. Portanto fica credenciado para o referido objeto a 
empresa/pessoa física: Daniel Dias da Silva 08582930569, CNPJ: 46.634.922/0001-51,  
endereço: Rua Joaquim Antonio nº 63, Senhor do Bomfim, Caculé- BA, CEP 46.300-000, 
representado por: Daniel Dias da Silva, CPF 085.829.305-69. Valor global é de R$ 138.276,00 
(cento e trinta e oito mil, duzentos e setenta e seis reais). Período de 12 meses. Caculé – 
Bahia, 22 de junho de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  

 
 

  
 
 

HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 
 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais do Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, no Parecer Jurídico, torna público 
a HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 – objetivando a contratação de 
pessoa jurídica ou física para execução de serviços do transporte água potável através de carros 
pipas, na Zona Rural do Município de Caculé, oriundo do credenciamento nº 004/2022. O 
prefeito lança o Ato Formal para a contratação de: Daniel Dias da Silva 08582930569, CNPJ: 
46.634.922/0001-51,  endereço: Rua Joaquim Antonio nº 63, Senhor do Bomfim, Caculé- BA, 
CEP 46.300-000, representado por: Daniel Dias da Silva, CPF 085.829.305-69. Valor global é de 
R$ 138.276,00 (cento e trinta e oito mil, duzentos e setenta e seis reais). Portanto fica 
homologado o processo na presente data. Gabinete do Prefeito, 22 de junho de 2022. Pedro 
Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 
 

A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia no uso de suas atribuições legais da 
Lei Federal nº 8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público o RESULTADO  do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa 
jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto foi credenciado para o referido objeto a 
empresa/pessoa física: Rafael Soares Santana 85883734596 (MEI), inscrito no CNPJ: 
37.527.104/0001-69,  endereço: RUA Tiradentes 113, Senhor do Bonfim,  Cacule-BA, CEP 
46.300-000. Credenciado nos lotes: 3,4,5,6,8. Caculé – Bahia, 19 de julho de 2022. Breno 
Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  
. 

 
 
 
 

ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público a  ADJUDICAÇÃO do 
CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica 
ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto fica credenciado para o referido objeto 
a empresa/pessoa física: Rafael Soares Santana 85883734596 (MEI), inscrito no CNPJ: 
37.527.104/0001-69,  endereço: RUA Tiradentes 113, Senhor do Bonfim,  Cacule-BA, CEP 
46.300-000. Credenciado nos lotes: 3,4,5,6,8. Período de 12 meses. Caculé – Bahia, 19 de 
julho de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  

 
 

  
 
 

HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, no Parecer Jurídico, torna público 
a HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 – objetivando a contratação de 
pessoa jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
frota de veículos e máquinas do Município de Caculé. O prefeito lança o Ato Formal para a 
contratação deRafael Soares Santana 85883734596 (MEI), inscrito no CNPJ: 37.527.104/0001-
69,  endereço: RUA Tiradentes 113, Senhor do Bonfim,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. 
Credenciado nos lotes: 3,4,5,6,8. Portanto fica homologado o processo na presente data. 
Gabinete do Prefeito, 19 de julho de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 
 

A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia no uso de suas atribuições legais da 
Lei Federal nº 8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público o RESULTADO  do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa 
jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto foi credenciado para o referido objeto a 
empresa/pessoa física: Dailva Maria Rosa de Jesus 80451233549 (MEI), inscrito no CNPJ: 
44.804.251.0001-02,  endereço: RUA Ranulfo Costa ,s/n , BAIRRO  São Cristovão,  Cacule-
BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Caculé – Bahia, 15 de julho de 2022. Breno 
Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  
. 

 
 
 
 

ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público a  ADJUDICAÇÃO do 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica 
ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto fica credenciado para o referido objeto 
a empresa/pessoa física: Dailva Maria Rosa de Jesus 80451233549 (MEI), inscrito no CNPJ: 
44.804.251.0001-02,  endereço: RUA Ranulfo Costa ,s/n , BAIRRO  São Cristovão,  Cacule-
BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Período de 12 meses. Caculé – Bahia, 15 
de julho de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  

 
 

  
 
 

HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, no Parecer Jurídico, torna público 
a HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 – objetivando a contratação de 
pessoa jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
frota de veículos e máquinas do Município de Caculé. O prefeito lança o Ato Formal para a 
contratação de Dailva Maria Rosa de Jesus 80451233549 (MEI), inscrito no CNPJ: 
44.804.251.0001-02,  endereço: RUA Ranulfo Costa ,s/n , BAIRRO  São Cristovão,  Cacule-BA, 
CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Portanto fica homologado o processo na presente 
data. Gabinete do Prefeito, 15 de julho de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 
 

A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia no uso de suas atribuições legais da 
Lei Federal nº 8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público o RESULTADO  do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa 
jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto foi credenciado para o referido objeto a 
empresa/pessoa física: Dailva Maria Rosa de Jesus 80451233549 (MEI), inscrito no CNPJ: 
44.804.251.0001-02,  endereço: RUA Ranulfo Costa ,s/n , BAIRRO  São Cristovão,  Cacule-
BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Caculé – Bahia, 15 de julho de 2022. Breno 
Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  
. 

 
 
 
 

ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público a  ADJUDICAÇÃO do 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica 
ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto fica credenciado para o referido objeto 
a empresa/pessoa física: Dailva Maria Rosa de Jesus 80451233549 (MEI), inscrito no CNPJ: 
44.804.251.0001-02,  endereço: RUA Ranulfo Costa ,s/n , BAIRRO  São Cristovão,  Cacule-
BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Período de 12 meses. Caculé – Bahia, 15 
de julho de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  

 
 

  
 
 

HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, no Parecer Jurídico, torna público 
a HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 – objetivando a contratação de 
pessoa jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
frota de veículos e máquinas do Município de Caculé. O prefeito lança o Ato Formal para a 
contratação de Dailva Maria Rosa de Jesus 80451233549 (MEI), inscrito no CNPJ: 
44.804.251.0001-02,  endereço: RUA Ranulfo Costa ,s/n , BAIRRO  São Cristovão,  Cacule-BA, 
CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Portanto fica homologado o processo na presente 
data. Gabinete do Prefeito, 15 de julho de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia no uso de suas atribuições legais da 
Lei Federal nº 8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público o RESULTADO  do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa 
jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto foi credenciado para o referido objeto a 
empresa/pessoa física: WNIFLEDSON OLIVEIRA SANTOS (ME), inscrito no CNPJ: 
09.448.247/0001-40,  endereço: RUA LAGOA DAS PEDRAS, 26, BAIRRO  LAGOA DAS 
PEDRAS,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 1,2,4,8,9. Caculé – Bahia, 13 
de julho de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  
. 

 
 
 
 

ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público a  ADJUDICAÇÃO do 
CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica 
ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto fica credenciado para o referido objeto 
a empresa/pessoa física: WNIFLEDSON OLIVEIRA SANTOS (ME), inscrito no CNPJ: 
09.448.247/0001-40,  endereço: RUA LAGOA DAS PEDRAS, 26, BAIRRO  LAGOA DAS 
PEDRAS,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 1,2,4,8,9. Período de 12 
meses. Caculé – Bahia, 13 de julho de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da 
Comissão.  

 
 

  
 
 

HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, no Parecer Jurídico, torna público 
a HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 – objetivando a contratação de 
pessoa jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
frota de veículos e máquinas do Município de Caculé. O prefeito lança o Ato Formal para a 
contratação de WNIFLEDSON OLIVEIRA SANTOS (ME), inscrito no CNPJ: 09.448.247/0001-40,  
endereço: RUA LAGOA DAS PEDRAS, 26, BAIRRO  LAGOA DAS PEDRAS,  Cacule-BA, CEP 
46.300-000. Credenciado nos lotes: 1,2,4,8,9. Portanto fica homologado o processo na presente 
data. Gabinete do Prefeito, 13 de julho de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia no uso de suas atribuições legais da 
Lei Federal nº 8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público o RESULTADO  do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa 
jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto foi credenciado para o referido objeto a 
empresa/pessoa física: Wylliam Thiago Rodrigues Guimarães 04537774576 (MEI), inscrito no 
CNPJ: 43.400.727/0001-79,  endereço: RUA Santos Dumont 27, distrito de Varzea Grande,  
Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Caculé – Bahia, 19 de julho de 2022. 
Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  
. 

 
 
 
 

ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público a  ADJUDICAÇÃO do 
CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica 
ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto fica credenciado para o referido objeto 
a empresa/pessoa física: Wylliam Thiago Rodrigues Guimarães 04537774576 (MEI), inscrito 
no CNPJ: 43.400.727/0001-79,  endereço: RUA Santos Dumont 27, distrito de Varzea 
Grande,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Período de 12 meses. 
Caculé – Bahia, 19 de julho de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da 
Comissão.  

 
 

  
 
 

HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, no Parecer Jurídico, torna público 
a HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 – objetivando a contratação de 
pessoa jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
frota de veículos e máquinas do Município de Caculé. O prefeito lança o Ato Formal para a 
contratação deWylliam Thiago Rodrigues Guimarães 04537774576 (MEI), inscrito no CNPJ: 
43.400.727/0001-79,  endereço: RUA Santos Dumont 27, distrito de Varzea Grande,  Cacule-BA, 
CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Portanto fica homologado o processo na presente 
data. Gabinete do Prefeito, 19 de julho de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
 
 
 

 
 

 

 
 

 

 

 
RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia no uso de suas atribuições legais da 
Lei Federal nº 8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público o RESULTADO  do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa 
jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto foi credenciado para o referido objeto a 
empresa/pessoa física: Wylliam Thiago Rodrigues Guimarães 04537774576 (MEI), inscrito no 
CNPJ: 43.400.727/0001-79,  endereço: RUA Santos Dumont 27, distrito de Varzea Grande,  
Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Caculé – Bahia, 19 de julho de 2022. 
Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  
. 

 
 
 
 

ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público a  ADJUDICAÇÃO do 
CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica 
ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto fica credenciado para o referido objeto 
a empresa/pessoa física: Wylliam Thiago Rodrigues Guimarães 04537774576 (MEI), inscrito 
no CNPJ: 43.400.727/0001-79,  endereço: RUA Santos Dumont 27, distrito de Varzea 
Grande,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Período de 12 meses. 
Caculé – Bahia, 19 de julho de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da 
Comissão.  

 
 

  
 
 

HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, no Parecer Jurídico, torna público 
a HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 – objetivando a contratação de 
pessoa jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
frota de veículos e máquinas do Município de Caculé. O prefeito lança o Ato Formal para a 
contratação deWylliam Thiago Rodrigues Guimarães 04537774576 (MEI), inscrito no CNPJ: 
43.400.727/0001-79,  endereço: RUA Santos Dumont 27, distrito de Varzea Grande,  Cacule-BA, 
CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Portanto fica homologado o processo na presente 
data. Gabinete do Prefeito, 19 de julho de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia no uso de suas atribuições legais da 
Lei Federal nº 8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público o RESULTADO  do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa 
jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto foi credenciado para o referido objeto a 
empresa/pessoa física: Wylliam Thiago Rodrigues Guimarães 04537774576 (MEI), inscrito no 
CNPJ: 43.400.727/0001-79,  endereço: RUA Santos Dumont 27, distrito de Varzea Grande,  
Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Caculé – Bahia, 19 de julho de 2022. 
Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  
. 

 
 
 
 

ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público a  ADJUDICAÇÃO do 
CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica 
ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto fica credenciado para o referido objeto 
a empresa/pessoa física: Wylliam Thiago Rodrigues Guimarães 04537774576 (MEI), inscrito 
no CNPJ: 43.400.727/0001-79,  endereço: RUA Santos Dumont 27, distrito de Varzea 
Grande,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Período de 12 meses. 
Caculé – Bahia, 19 de julho de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da 
Comissão.  

 
 

  
 
 

HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, no Parecer Jurídico, torna público 
a HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 – objetivando a contratação de 
pessoa jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
frota de veículos e máquinas do Município de Caculé. O prefeito lança o Ato Formal para a 
contratação deWylliam Thiago Rodrigues Guimarães 04537774576 (MEI), inscrito no CNPJ: 
43.400.727/0001-79,  endereço: RUA Santos Dumont 27, distrito de Varzea Grande,  Cacule-BA, 
CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Portanto fica homologado o processo na presente 
data. Gabinete do Prefeito, 19 de julho de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
 
 
 

 
 

 

 
 

 

 

 
RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia no uso de suas atribuições legais da 
Lei Federal nº 8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público o RESULTADO  do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa 
jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto foi credenciado para o referido objeto a 
empresa/pessoa física: Wylliam Thiago Rodrigues Guimarães 04537774576 (MEI), inscrito no 
CNPJ: 43.400.727/0001-79,  endereço: RUA Santos Dumont 27, distrito de Varzea Grande,  
Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Caculé – Bahia, 19 de julho de 2022. 
Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  
. 

 
 
 
 

ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público a  ADJUDICAÇÃO do 
CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica 
ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto fica credenciado para o referido objeto 
a empresa/pessoa física: Wylliam Thiago Rodrigues Guimarães 04537774576 (MEI), inscrito 
no CNPJ: 43.400.727/0001-79,  endereço: RUA Santos Dumont 27, distrito de Varzea 
Grande,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Período de 12 meses. 
Caculé – Bahia, 19 de julho de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da 
Comissão.  

 
 

  
 
 

HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, no Parecer Jurídico, torna público 
a HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 – objetivando a contratação de 
pessoa jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
frota de veículos e máquinas do Município de Caculé. O prefeito lança o Ato Formal para a 
contratação deWylliam Thiago Rodrigues Guimarães 04537774576 (MEI), inscrito no CNPJ: 
43.400.727/0001-79,  endereço: RUA Santos Dumont 27, distrito de Varzea Grande,  Cacule-BA, 
CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Portanto fica homologado o processo na presente 
data. Gabinete do Prefeito, 19 de julho de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 007/2022 CRED PIPA 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 

 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais do caput do art. 25 da 
Lei Federal  n.º 8.666/93, no Parecer Jurídico, torna público a  RATIFICAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE Nº 007/2022 CRED PIPA – objetivando a execução de serviços do transporte 
água potável através de carros pipas, na Zona Rural do Município de Caculé, oriundo do 
credenciamento nº 004/2022, oriundo do credenciamento nº 004/2022. O prefeito lança o Ato 
Formal para a contratação de: Daniel Dias da Silva 08582930569, CNPJ: 46.634.922/0001-51,  
endereço: Rua Joaquim Antonio nº 63, Senhor do Bomfim, Caculé- BA, CEP 46.300-000, 
representado por: Daniel Dias da Silva, CPF 085.829.305-69. Valor global é de R$ 57.615,00 
(cinquenta e sete mil, seiscentos e quinze reais). Vigência: 31 de dezembro de 2022. Portanto 
fica  Ratificado o processo na presente data. Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2022. Pedro 
Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
 

 

 

 
 

 

 

 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 007/2022 CRED PIPA 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 

 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais do caput do art. 25 da 
Lei Federal  n.º 8.666/93, no Parecer Jurídico, torna público a  RATIFICAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE Nº 007/2022 CRED PIPA – objetivando a execução de serviços do transporte 
água potável através de carros pipas, na Zona Rural do Município de Caculé, oriundo do 
credenciamento nº 004/2022, oriundo do credenciamento nº 004/2022. O prefeito lança o Ato 
Formal para a contratação de: Daniel Dias da Silva 08582930569, CNPJ: 46.634.922/0001-51,  
endereço: Rua Joaquim Antonio nº 63, Senhor do Bomfim, Caculé- BA, CEP 46.300-000, 
representado por: Daniel Dias da Silva, CPF 085.829.305-69. Valor global é de R$ 57.615,00 
(cinquenta e sete mil, seiscentos e quinze reais). Vigência: 31 de dezembro de 2022. Portanto 
fica  Ratificado o processo na presente data. Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2022. Pedro 
Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 015/2022 CRED-FROTA 
INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 

 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais do caput do art. 25 da 
Lei Federal  n.º 8.666/93, no Parecer Jurídico, torna público a  RATIFICAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2022 CRED-FROTA – objetivando a execução de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e máquinas do Município de Caculé, 
oriundo do credenciamento nº 005/2022. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de: 
Dailva Maria Rosa de Jesus 80451233549 (MEI), CNPJ: 44.804.251.0001-02,  endereço: RUA 
Ranulfo Costa ,s/n , BAIRRO  São Cristovão,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado no 
lotes: 10. Valor global para a contratação é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Vigência: 31 de 
dezembro de 2022. Portanto fica  Ratificado o processo na presente data. Gabinete do Prefeito, 
01 de agosto de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:28 horas do dia 25/08/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8237-98F3-6FE2-13E9-4EA4 ou utilize o código QR.

15
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 25 DE AGOSTO DE 2022 • ANO XVII | N º 2136 CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE

 

 
 

 

 

 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 017/2022 CRED-FROTA 
INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 

 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais do caput do art. 25 da 
Lei Federal  n.º 8.666/93, no Parecer Jurídico, torna público a  RATIFICAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE Nº 017/2022 CRED-FROTA – objetivando a execução de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e máquinas do Município de Caculé, 
oriundo do credenciamento nº 005/2022. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de: 
Rafael Soares Santana 85883734596 (MEI), CNPJ: 37.527.104/0001-69,  endereço: RUA 
Tiradentes 113, Senhor do Bonfim,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 
3,4,5,6,8. Valor global para a contratação é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 
Vigência: 31 de dezembro de 2022. Portanto fica  Ratificado o processo na presente data. 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 014/2022 CRED-FROTA 
INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 

 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais do caput do art. 25 da 
Lei Federal  n.º 8.666/93, no Parecer Jurídico, torna público a  RATIFICAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE Nº 014/2022 CRED-FROTA – objetivando a execução de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e máquinas do Município de Caculé, 
oriundo do credenciamento nº 005/2022. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de: 
WNIFLEDSON OLIVEIRA SANTOS (ME), CNPJ: 09.448.247/0001-40,  endereço: Rua Lagoa 
das Pedras, 26, Bairro  Lagoa das Pedras,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 
1,2,4,8,9. Valor global para a contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Vigência: 31 
de dezembro de 2022. Portanto fica  Ratificado o processo na presente data. Gabinete do 
Prefeito, 01 de agosto de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 CRED-FROTA 
INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 

 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais do caput do art. 25 da 
Lei Federal  n.º 8.666/93, no Parecer Jurídico, torna público a  RATIFICAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 CRED-FROTA – objetivando a execução de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e máquinas do Município de Caculé, 
oriundo do credenciamento nº 005/2022. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de: 
Wylliam Thiago Rodrigues Guimarães 04537774576 (MEI), CNPJ: 43.400.727/0001-79,  
endereço: RUA Santos Dumont 27, distrito de Varzea Grande,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. 
Credenciado nos lotes: 10. Valor global para a contratação é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
Vigência: 31 de dezembro de 2022. Portanto fica  Ratificado o processo na presente data. 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
 

 

 

 
 

 

 

 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 CRED-FROTA 
INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 

 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais do caput do art. 25 da 
Lei Federal  n.º 8.666/93, no Parecer Jurídico, torna público a  RATIFICAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 CRED-FROTA – objetivando a execução de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e máquinas do Município de Caculé, 
oriundo do credenciamento nº 005/2022. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de: 
Wylliam Thiago Rodrigues Guimarães 04537774576 (MEI), CNPJ: 43.400.727/0001-79,  
endereço: RUA Santos Dumont 27, distrito de Varzea Grande,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. 
Credenciado nos lotes: 10. Valor global para a contratação é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
Vigência: 31 de dezembro de 2022. Portanto fica  Ratificado o processo na presente data. 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 412/2022 
  
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ – BAHIA 

CONTRATADA – Daniel Dias da Silva 08582930569, CNPJ/CPF: 46.634.922/0001-51.  

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 007/2022 CRED PIPA 

OBJETO: execução de serviços do transporte água potável através de carros pipas, na Zona Rural 
do Município de Caculé, oriundo do credenciamento nº 004/2022.  

Vigência: 31 de dezembro de 2022.  

Valor global: R$ 57.615,00 (cinquenta e sete mil, seiscentos e quinze reais) 

Data do Contrato: 01 de agosto de 2022  

 

 

 
 

 

 

 
  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 412/2022 
  
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ – BAHIA 

CONTRATADA – Daniel Dias da Silva 08582930569, CNPJ/CPF: 46.634.922/0001-51.  

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 007/2022 CRED PIPA 

OBJETO: execução de serviços do transporte água potável através de carros pipas, na Zona Rural 
do Município de Caculé, oriundo do credenciamento nº 004/2022.  

Vigência: 31 de dezembro de 2022.  

Valor global: R$ 57.615,00 (cinquenta e sete mil, seiscentos e quinze reais) 

Data do Contrato: 01 de agosto de 2022  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 412/2022 
  
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ – BAHIA 

CONTRATADA – Daniel Dias da Silva 08582930569, CNPJ/CPF: 46.634.922/0001-51.  

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 007/2022 CRED PIPA 

OBJETO: execução de serviços do transporte água potável através de carros pipas, na Zona Rural 
do Município de Caculé, oriundo do credenciamento nº 004/2022.  

Vigência: 31 de dezembro de 2022.  

Valor global: R$ 57.615,00 (cinquenta e sete mil, seiscentos e quinze reais) 

Data do Contrato: 01 de agosto de 2022  

 

 

 
 

 

 

 
  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 412/2022 
  
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ – BAHIA 

CONTRATADA – Daniel Dias da Silva 08582930569, CNPJ/CPF: 46.634.922/0001-51.  

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 007/2022 CRED PIPA 

OBJETO: execução de serviços do transporte água potável através de carros pipas, na Zona Rural 
do Município de Caculé, oriundo do credenciamento nº 004/2022.  

Vigência: 31 de dezembro de 2022.  

Valor global: R$ 57.615,00 (cinquenta e sete mil, seiscentos e quinze reais) 

Data do Contrato: 01 de agosto de 2022  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 412-1/2022 
  
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ – BAHIA 

CONTRATADA – WNIFLEDSON OLIVEIRA SANTOS (ME), CNPJ/CPF: 09.448.247/0001-
40.  

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 014/2022 CRED-FROTA 

OBJETO: execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e 
máquinas do Município de Caculé, com base nos valores referenciais fixados, conforme anexos do 
Edital de CREDENCIAMENTO Nº 005/2022, sem fornecimento de peças.  

Vigência: 31 de dezembro de 2022.  

Valor global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

Data do Contrato: 01 de agosto de 2022  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 412-2/2022 
  
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ – BAHIA 

CONTRATADA – DAILVA MARIA ROSA DE JESUS 80451233549 (MEI), CNPJ/CPF: 
44.804.251.0001-02.  

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 015/2022 CRED-FROTA 

OBJETO: execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e 
máquinas do Município de Caculé, com base nos valores referenciais fixados, conforme anexos do 
Edital de CREDENCIAMENTO Nº 005/2022, sem fornecimento de peças.  

Vigência: 31 de dezembro de 2022.  

Valor global: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Data do Contrato: 01 de agosto de 2022  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 412-3/2022 

  
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ – BAHIA 

CONTRATADA – WYLLIAM THIAGO RODRIGUES GUIMARÃES 04537774576 (MEI), 
CNPJ/CPF: 43.400.727/0001-79.  

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 CRED-FROTA 

OBJETO: execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e 
máquinas do Município de Caculé, com base nos valores referenciais fixados, conforme anexos do 
Edital de CREDENCIAMENTO Nº 005/2022, sem fornecimento de peças.  

Vigência: 31 de dezembro de 2022.  

Valor global: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

Data do Contrato: 01 de agosto de 2022  
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Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8237-98F3-6FE2-13E9-4EA4 ou utilize o código QR.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 412-4/2022 

  
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ – BAHIA 

CONTRATADA – RAFAEL SOARES SANTANA 85883734596 (MEI), CNPJ/CPF: 
37.527.104/0001-69.  

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 017/2022 CRED-FROTA 

OBJETO: execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e 
máquinas do Município de Caculé, com base nos valores referenciais fixados, conforme anexos do 
Edital de CREDENCIAMENTO Nº 005/2022, sem fornecimento de peças.  

Vigência: 31 de dezembro de 2022.  

Valor global: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 

Data do Contrato: 01 de agosto de 2022  

 

 

 

 
 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 412-4/2022 

  
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ – BAHIA 

CONTRATADA – RAFAEL SOARES SANTANA 85883734596 (MEI), CNPJ/CPF: 
37.527.104/0001-69.  

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 017/2022 CRED-FROTA 

OBJETO: execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e 
máquinas do Município de Caculé, com base nos valores referenciais fixados, conforme anexos do 
Edital de CREDENCIAMENTO Nº 005/2022, sem fornecimento de peças.  

Vigência: 31 de dezembro de 2022.  

Valor global: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 

Data do Contrato: 01 de agosto de 2022  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 0011/2022

O Município de Igaporã – Bahia, por meio do Pregoeiro Oficial, no uso de suas atribuições, torna pú-
blico a realização do Pregão Presencial nº. 0011/2022, no dia 12/09/2022, às 09h00, a presente licitação tem 
por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Exames Laboratoriais com 
Fornecimento de Equipamentos em regime de comodato para atender as demandas do Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Igaporã - Bahia. O Edital completo estará disponível, através de solicitação para 
o seguinte e-mail: licitacao@ igapora.ba.gov.br e no site: www.igapora.ba.gov.br. Igaporã-BA, 23 de agosto de 
2022. Luís Carlos Neves Souza - Pregoeiro Oficial.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: N.º 0365-22-PMI
Pregão Eletrônico: Nº 0002-22PE-PMI
Processo Administrativo: Nº 0062/2022
Contratada: WESTER CARLOS OLIVEIRA SILVA - EPP, inscrita no CNPJ: sob o nº 04.453.719/0001-

39.
Objeto: Contratação de Empresa do ramo para aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda 

escolar dos alunos as rede municipal de ensino do município de Igaporã-Ba.
Valor Global: R$ 36.664,13 (trinta e seis mil e seiscentos e sessenta e quatro reais e treze centavos).

Vigência: 04 de Agosto de 2022 a 31 de Agosto de 2022.
Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.
Igaporã - BA, 04 de Agosto de 2022.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: N.º 0373-22-PMI
Pregão Presencial: Nº 0002-22PP-PMI
Processo Administrativo: Nº 0061/2021
Contratada: PEDREIRA RIACHÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ: sob o nº 13.127.257/0001- 50.
Objeto: Contratação de Empresa do ramo para fornecimento de material de construção, em atendi-

mento à Prefeitura Municipal de Igaporã e suas Secretarias, com entrega programada para o ano de 2022.
Valor Global: R$ 42.586,76 (quarenta e dois mil, quinhentos e oitenta e seis reais e setenta e seis cen-

tavos)

Vigência: 08 de Agosto a 30 de Setembro de 2022.
Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.
Igaporã - BA, 08 de Agosto de 2022.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: N.º 0376-22-PMI
Pregão Presencial: Nº 0012-21PP-PMI
Processo Administrativo: Nº 0259/2021
Contratada: MATHEUS LEÃO SILVA - MEI, inscrita no CNPJ: sob o nº 31.216.029/0001-39.
Objeto: Contratação de Empresa do ramo para Prestação de Serviço de lavagem e lubrificação de veícu-

los, caminhões, máquinas e outros veículos da frota a serviço do município de Igaporã-Bahia.
Valor Global: 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).
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Vigência: 09 de Agosto de 2022 a 30 de Setembro de 2022.
Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.
Igaporã - BA, 09 de Agosto de 2022.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES

MUNICÍPIO DE POÇÕES 
ESTADO DA BAHIA 

_________________________________________________________________ 
 

Praça da Bandeira, nº 02, Bairro Centro, Poções – Bahia, CEP 45.260-000.     
 

PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 

 
 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PROGRAMA: Saúde Mais Perto de Você 

 
PRIORIDADES 

 

* Fortalecer as ações em vigilância em saúde do SUS no âmbito municipal 

 

* Qualificar a Atenção Básica com equidade e imunização 

 

* Participar proativamente da rede de regulação, intermediando o acesso aos serviços - MAC. 

 

* Garantir ao usuário do SUS, acesso aos serviços de emergência e urgência médica 

 

* Qualificar a gestão do SUS no âmbito municipal garantindo a participação social 

 

* Fortalecer as ações na prevenção e controle do coronavírus e outras doenças emergentes no 
âmbito municipal 

 

 
 
 
 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PROGRAMA: Educar para Transformar 

 

PRIORIDADES 

 

* Ampliar o acesso à Educação Integral aumentando os tempos e os espaços educativos. 

 

* Promover o fortalecimento das políticas e práticas de alfabetização; 

 

* Ampliar a oferta de vagas de acordo com a demanda, reduzindo os índices de evasão e 
repetência. 

 

* Garantir a inclusão de crianças e jovens com necessidade educativas especiais 

 

MUNICÍPIO DE POÇÕES 
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ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

PROGRAMA: Pacto Pela Vida 

 
PRIORIDADES 

 

* Acompanhar monitoramento das ações do programa Bolsa Família 

 

* Garantir benefícios eventuais às famílias em vulnerabilidade social 

 

* Promover o atendimento as pessoas com direitos violados através de Serviços de 
Proteção Especial 

 

* Realizar atividades intersetoriais envolvendo as famílias, visando a inclusão do 
adolescente no seio familiar 

 

* Fortalecer e ampliar a capacidade de atendimento aos serviços e programas contra 
todas as formas de violência; 

 

* Promover o enfretamento de exploração sexual de crianças e adolescentes 

*Promover ações de erradicação do trabalho infantil. 

 
 
 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 

PROGRAMA: Meio Ambiente e Sustentabilidade 

 
PRIORIDADES 

 

* Promover o desenvolvimento sustentável, proporcionado a segurança hídrica, 

alimentar e nutricional da população em situação de pobreza e ou/ com a escassez de recursos 

 
* Ampliar a rede municipal de esgotamento sanitário, afim de atender o maior número 

possível de unidades habitacionais. 

 
* Apoiar ações que visem aumentar a produção e a produtividade da agricultura 

familiar, com investimento nas principais cadeias produtivas. 
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ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

PROGRAMA: Pacto Pela Vida 

 
PRIORIDADES 

 

* Acompanhar monitoramento das ações do programa Bolsa Família 

 

* Garantir benefícios eventuais às famílias em vulnerabilidade social 

 

* Promover o atendimento as pessoas com direitos violados através de Serviços de 
Proteção Especial 

 

* Realizar atividades intersetoriais envolvendo as famílias, visando a inclusão do 
adolescente no seio familiar 

 

* Fortalecer e ampliar a capacidade de atendimento aos serviços e programas contra 
todas as formas de violência; 

 

* Promover o enfretamento de exploração sexual de crianças e adolescentes 

*Promover ações de erradicação do trabalho infantil. 

 
 
 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 

PROGRAMA: Meio Ambiente e Sustentabilidade 

 
PRIORIDADES 

 

* Promover o desenvolvimento sustentável, proporcionado a segurança hídrica, 

alimentar e nutricional da população em situação de pobreza e ou/ com a escassez de recursos 

 
* Ampliar a rede municipal de esgotamento sanitário, afim de atender o maior número 

possível de unidades habitacionais. 

 
* Apoiar ações que visem aumentar a produção e a produtividade da agricultura 

familiar, com investimento nas principais cadeias produtivas. 
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ORGÃO: DEPARTAMENTO DE ESPORTE, TURISMO E LAZAR 

 

PROGRAMA: Esporte, Cultura e Lazer 

 
PRIORIDADES 

 

* Democratizar a cultura o esporte e lazer, promovendo o desenvolvimento integral bem 

como valores morais e de cidadania. 

 

* Promover a participação dos artistas locais 

 

 
 
 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PROGRAMA: Infraestrutura para o desenvolvimento 

 
PRIORIDADES 

 

* Promover a melhoria da infraestrutura urbana do município. 

 

* Ampliar o número de estradas vicinais em boas condições de trafegabilidade, 

garantindo a mobilidade de pessoas e o escoamento de produção. 

 

* Melhorar a estrutura física dos imóveis públicos 
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ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PROGRAMA: Desenvolvimento Produtivo 

 
PRIORIDADES 

 

* Desenvolver ações para atração de novos investimentos dos setores da indústria, 
mineração e comércio; 

 

* Elaborar parcerias com instituições públicas e privadas para formação de 

programas de apoio ao empreendedorismo; 

 

* Fortalecer o segmento das microempresas e empresas de pequeno porte para 
aumentar a competitividade. 

 

 
 
 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

PROGRAMA: Gestão Fiscal Democrática 

 
PRIORIDADES 

 

* Desenvolver ações baseados em sistemas informatizados e integrados na área 
tributária e financeira 

 

* Amortização e diminuição gradativa de Dívidas 

 

 
 

ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

 

PROGRAMA: Fortalecimento da Ação Legislativa 

 
PRIORIDADES 

 

* Aprimorar o exercício de fiscalização 
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ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PROGRAMA: Desenvolvimento Produtivo 

 
PRIORIDADES 

 

* Desenvolver ações para atração de novos investimentos dos setores da indústria, 
mineração e comércio; 

 

* Elaborar parcerias com instituições públicas e privadas para formação de 

programas de apoio ao empreendedorismo; 

 

* Fortalecer o segmento das microempresas e empresas de pequeno porte para 
aumentar a competitividade. 

 

 
 
 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

PROGRAMA: Gestão Fiscal Democrática 

 
PRIORIDADES 

 

* Desenvolver ações baseados em sistemas informatizados e integrados na área 
tributária e financeira 

 

* Amortização e diminuição gradativa de Dívidas 

 

 
 

ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

 

PROGRAMA: Fortalecimento da Ação Legislativa 

 
PRIORIDADES 

 

* Aprimorar o exercício de fiscalização 
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